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Ofício nº 51/2025                                                  Retirolândia, 16 de abril de 2025 
 
 
 
 

Senhor Secretário, 

 

 

Cumprimentando-o, venho, através do presente, com fulcro no 

artigo 129, inciso nono, da Constituição Federal, no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, e 

no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 

encaminhar-lhe denúncia que foi cadastrada como Notícia de Fato nº 

003.9.160270/2025 e a qual relata suposta ineficiência no atendimento médico 

prestado, no Hospital de Retirolândia, à Gabriela da Silva Cardoso cujas filhas 

faleceram durante o parto, assim como a um paciente ainda não identificado e 

que teria sido internado indevidamente em razão de troca de prontuário,  a fim 

de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sejam prestados, a esta Promotoria 

de Justiça, maiores esclarecimentos acerca da demanda em testilha, inclusive 

sendo:   

a) esclarecido se tem ciência dessa denúncia de que um paciente 

teria sido internado indevidamente no Hospital de Retirolândia em 

razão de troca de prontuário, devendo, em caso positivo, identificar o 

paciente, detalhar o ocorrido, o motivo de sua ocorrência, bem como 

as providências adotadas para sanar a situação e evitar sua reiteração;  

b) informado todo o tratamento médico fornecido à Gabriela da Silva 

Cardoso, sobre as causas do óbito das gêmeas dessa paciente, assim 

como acerca de eventual fornecimento de medicamento proibido para 

gestantes à Gabriela da Silva Cardoso (conforme esta alega), sendo 
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que deve ser encaminhado todo o prontuário médico desta paciente, 

tanto no que pertine a seu pré-natal, como no tocante à noite de 28 

de janeiro de 2025 e à madrugada de 29 de janeiro de 2025. 

 

 

Cordiais saudações, 

 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Hiure Héber da Silva Carneiro  

Secretário de Saúde do Município de Retirolândia/BA 
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